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Acrescente-se o seguinte §18 ao art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
alterada pelo art. 1º da Medida Provisória nº 746, de 22 de setembro de 2016, a 
seguinte redação:   

 
“Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as        
seguintes alterações: 

 
“Art. 36.  ....................................................................... 
............................................................................................. 
§ 18. Com vistas ao atendimento do disposto no art. 26 e no art.36 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, a produção, distribuição e aquisição de material 
didático deverá observar a Base Nacional Comum Curricular.   

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 A presente emenda tem o objetivo de assegurar material didático adequado à Base 

Nacional Comum Curricular e à nova organização dos currículos do ensino médio. O material 

didático deve ser atualizado em relação aos aspectos pedagógicos de acordo com a Base 

Nacional Comum Curricular, propiciando a formação integral do educando e o desenvolvimento 

de suas potencialidades.  
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